
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 13/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Messias Targino/RN, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 663 de 21
de  março  de  2022,  que  dispõe  sobre  a  fixação  de  diárias  ao
Presidente,  Vereadores e  Funcionários  da Câmara Municipal  de
Messias Targino – RN;
 
RESOLVE:
 
            CONCEDER – 01 (uma) Diária Ao Sr. FRANCIMAR
EZEQUIEL DA SILVA – Vereador Presidente, Para tratar de assunto
referente  a  recebimento  de  RG´s  confeccionados  pela  Câmara
Municipal de Messias Targino-RN, junto ao instituto Cientifico de
Perícia (ITEP), nos dias 25 de Maio de 2023.
A  presente  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação
oficial.
 
 
 
Registre-Se
Publique-Se
Cumpra-Se
 
 
Messias  Targino/RN,  Palácio  Washington  Medeiros,  Sala  das
Sessões Vereador Raimundo Nonato Jales, em 24 de Maio de 2023.
 
 
 
FRANCIMAR EZEQUIEL DA SILVA
Presidente
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